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Setor de Arquivo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
- .- - 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAM TO 
DE 

- 	r 1 

PROCESSO N2  

1' JCJ-GOIANIA 

	

RECLAMANTE: 	OIS 	2L C 
	

TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	. 	 , 	
* 	 2 	12, 

....•.i&velo. 

	

ADVOGADO: 	.C. 	11V1OTO"[., 

Endereço  

p,3 

RECLAMADO: 	••7 

Endereço A V. T7, 77 sq. c/.X 

ADVOGADO: 

Endereço 

O]3JETO 	 . 	 1 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 :;:...;) 	dias do mês de 

C) 2 C''yb) fl do ano de mil novecentos e 	............................................................................... , na Secretaria 

da- .. Junta de Conci1iaço e Julgamento de :2 - 0 17,2I .J.í) 1  

autuo a reclamação que segue, com 	...C. 	....... documentos. 

Eu , 7, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2-14 



s: 3/ 
hoii 	iirir: •i1v 	rro. 
0 	 ow O Padua Uulmaraes 4ètd -iosto Jasis 

3o1riia 	 16-o6-82 	3045/82-6 

JViso fris, 13 9  sa1r'io D:, FG?;. 

escrita 	 -.ilvio Teixeir. 

1 

para o dia 24/08/8 s 12:35 hs. 	
Aph 

CA 

* 



EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

DIST. 
- 	 J.c.J. 

Diz 	ircÂ 0  'flTT- TTT SiTT 	?JOS,  
- 	 . 	- 	 - 	 residente e Domiciliado nesta capital á rua 

- - --- - pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n.  1939 de Ordem e com escritório profissional, sito á Av. Goiás n. 1  350, 8a1as 106/107, Centro, Fone 3-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: 5-Ul 

--ri 

seditaà 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 	 - 	-- 

Que, o reclamante foi admitido pela Reclamada em 	 9 --- 	- 	: 

e 	- - 	 - 	eoseusalãrioeradeCr$ - 	 - 

Que 	Declarou.se aptante ao FGTS -- - ---- ---C011. JcL-:ti. cIC Ti: bi.iho 	1Ola, 

	

- 	----'- 	- - 	---- 	clevj 	ano 
1 	. 	 ,-- 	 ' 

:-va no horro 1 ' - e 7:9: as li ioras, co:: i: 
-1alo de 1:30 hs 1:ara as reIejces. 

Oue o rsclte. tiih: o seu sal:'rio coistituido de comissoes :Ia 
de 'fl  so1r: a Iava:era de carros, o rue ilio rerria ::ensairion 

ntis. mc1i: :le Ti 40.000,99 - Sei acrsciiao do Descanso Sear 

-Oue o rec7 te. ao  ser des1edido injusianenie no rece 1oeu as a::::-: 
Aviso P:rio, 13- sa1irio, Srias, C-TS e Descanso Semanal Ierau 

r&:rado. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência&ser previaniente designada. 
conteste a abrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada 	- 	-- 	- 	 - - 	 - 	-- 	--- - -' - 

.............. 

st  

	

-- 	 C•r 

:ri 	?roaoTccionais '"1 	........ 	9.090,90 

	

'Rcri.i:c no 	 1 	flY 
• 	 -- 	 ri-rÇ 	 (uias 

• 	---.t--'-:. 	....':__________ 

..........................  

	

- 	i,.; 	 _J... 	------------- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc.  

dá a presente o valor de Cr$ 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Gojáa, 	- 

	

-- - 	P.P. 	• 	 - 

C.P.F. N.' 021497451100 



PRO(URNCAO 

OUTORGANTE:POMÁS QU::NTINO SILVA BARROS, brasileiro, empregado 
solteiro, residente e domiciliado nesta capital 
Av. da Igualdade, Qd. 99 0  Lt.02 — 5etor Garavlo. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado1 advogado, inscrito na 

O.AB. Go. sob o 01  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n.2  350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 
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PODERE 
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'b 
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P9ZÇZZ :3N01 — L /3 E vnu 
seloN ap 91IO °? 9110110132)  

çQ 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acoi:arhar reclaatria tra 
balhista contra PÁDUA GUIRES LTDA.—Posto O-
sis. 

Goiânia, 07 de ju4ho de 1982 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALBI) 
3a. REGIÃO 

SE 'roH Ui DISTRII3uIcft 

CiRTIDÃQ 

t6ria: 

	 Certifico a dou f5 qm contm a rre nt2 a'}o r ela 

19 rb 1as 1 	 -- 

Iristrento 

7"011-las e rioarntos 

ainra rïi, nesta -gata, foi ar'e- 

iStrihuf1a )ara íTJurita 'e Corci1iaro e Ji arnntç, ' 

a± o n9 3o5/ 2 ,cxnfoyre 71 ta iavr&a no ]ivro 
Çon9 ($ 

CF!!rirIm tarbJ, rn.e f0j ''e Etqna'a a 

, 	 'e 12!3-2, as 	\2 35 
zaço a aut9inda inauqural, tnk o iritressa'o dico 

Goiânia, 	1 

Clefe ''o 'ëtor k 	strVijeo 	ito 	 4( 

Jwiciajr 

6 JUN 1982 

Goãnia 

OF-1 .5 



579,"82 
17 	junho 

Exino enhor: 

/ 

lQ1oirsente, fica V. Exa*  notificado para 
oa fina previetoa no itnico ïo &r)..41 da Lei 5.107/66 e 60 do ecre- 
to n2  59.820/66 9  q.ue &s 12 :35rijdj, ~4de ag6sto de 1982, aer 
r4aijz.d a audincja de inatruçaO e 
constante de ccpia anexa 0  

exiz mais 

0 ordjajs saudaç6eo. 

de 

Lcao Jr .• 

3UP.ifl'TENDNTE DO IAPJ 	GOIL 
	

TTS 
NEJTA 
	

Dt
-- - 

19 

?. reo1amaço 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO Gomnta-Go, 

NOTIFICAÇÃO N9 
1620/32 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

TH011 QTJINTINO SILVA BARROS 
Proo,1 523/82 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, A 
Ay. Gt, Q 382, 29  and. - Centro 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	12,35 	( doze a trinta e c trico 
horas do dia

21 	( v i nto a quatro ) do mês deagosto/82 
para audiência relativa à reclamação constante da c6piaanexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência importarã o julgamento da quëstão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência dever. V. Sa. estar presente jr 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 
preponente. 

Gotni 	=Gin I  A  st 	 17 de 	junhod 1 	2 

COMPROVANTE DE ENTREGA F 

	

i-roc 	fl 
DO SEED 	 1523/2 

DESTINAT&RIO 

JI 	LLDA FSTO ÁS I 

uNo. Sr. ENDEREÇO  

T- 7, esq0 c/Av. Cha 	nd_3:este 

Pdua Gutxuares Ltda- 
 

c/Av. / 	 CIDADE ____[r___ESTAtO 

 

es 	
—RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO 	STINATÁRIO 

NO-l.5 	 ge--~ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ioJUNTA bE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ1.523  /»2. 

AOS) dias do ms de 	ar obc 	do ano de 1.9_2 

	

slyI _horas, em sua sede, reuniu-se a 	'a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	CoLLa 	OO.S , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
--- - '-' 	í - 1_ 	 •1}] Dr. - 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

setttante do empregadores  

Vogal rePreseritatite dos etnpregados, para IotruçaoeJu1baenbo da recLamação 
:1 

ajuizada por  

contra  

relativa a 	otc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Ausente o recte, foi sua reclamaço arquivada na 

forma legal. 

Custas, no importe de Cr$3.933,00, calculadas sobre' 

C488.000,00, valor do pedido. 

Encerrou-se a audi-ncia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 2 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 5027/82 
	

Em 25/ 	ïosto 
	/1982 

ASSUNTO: Vista do processo 	1- JCJ1,52182 

Recte. - TL)CNS U 1 NT 1 NO SI LVA AÍ:OS 

Recdo. - P.DWL (.UI4\L3 LT'.-POSTO OSIS 	 - 

Senhor: 

.1 Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de03  dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	J - Contra-arrazoar o recurso ordinário 
02 - 1 1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L 1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1 1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 1 	1 - Impugnar os embargos 	penhora ou 	execução 

06 - L 1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

08 - [ 	1 - Manifestar sobre o calculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 1 	1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L 7 - Falar sobre o laudo pericial 

li - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - J 7 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - J 	Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ __.9J3,00 

sob as penas da lei. 

0 
4M 

15 - 1 	1 - Tomar cincia da decisão de fls.  

16 - 	] - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17-( 	1- 

(c6pia anexa) 

Atenci osamente, 

jDiretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

fhoms uintino Silva Trros 

v. Ji ljuaIdade -.99 Lt.02 

IN-2.4 

`)etoi ,  k3aravelo 

N E ' T A 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 4 

3.a REG0 

Not a  flQ 5027/82 
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Inv 
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1 	CONCLUSÁ' 

Nes data, saco 

aut. 

Q 	f J,\cz-: 

VAL J 

Intirne—$e, por mandado, 

co.09.09.82(5 feira) 

1oton Te!xfra c1e CJ(zevedo 3U! 
Juiz do TrabaWo - Substituto 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n e s t a data, fiz a 

:.iff 
trütor da 	r 	 - 

QUIDEL ÍQ IY4U ' 

JUNTADA 

Nesta data, faço luntada aos prasoutas autos 

• 	 . 	 • 	
y.. & 

A... 	 g4 	(c) r 	da 

LIQUIRDEL 

o 



0~ 

Golis Goiania 	 PODER JUDICIÂRIO 
I" C TT 11. rr TDftDAIUA 

LI LI J 1 Â 	r' 	LI .1 	1 l I LI 	1.. II LI 

12 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goiania 

MANDADO N Q 472/2 

P.)CESSO N9 Li23/2 

MANDADO DE NOTIFICAÇAO DE DS 	DSvB110 

• 	 O Doutor 	LAï.); TEL.EL'A C' 	EVED3 	LC 

Juiz do Trabalho, Presidente da 	I2 Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , na forma da lei, etc. 

MANDA, ao oficial de Justiça Avaliador, a que este couber 

por distribuição, estando devidamente 

se dirija a Av.d 	 • a Iuedade d.i L 

bai rro  

cidade e, sendo aT, notifique iiuÂ 

assinado que, em seu cumprimento 
2 - etor Caravelo 

ou onde for encontrado, nesta 

1 T O 1 LVA AO-recte. 
na reclamaço 

postul da pg.y 	- 4Ii)U 	UI  

contra 

e cujo inteiro teor consta d 	 seuinte:"Custas, no impor- 
te de Cr33,Ü, c1cuIdüs sotre Crbd.00O,OO,vfor do pedido.AssJuiz 
do Trabefto" 	O que se cumpra na forma da lei. 

GOiaflja , 	 desetei10 	de 192 

/2 
Eu, 	datilografei e subscrevi 

Diretor de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

cm 
C o r g 

Ln. MA-1--7 
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PODER JUDICIÁRIO 
Ji.istlça do Trabalho 

3 9  REGIÃO 

14 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE G'õiania 

RECLAMANTE : Thornas Quintino Silva Barros 

RECLAMADO : Pádua Guimaraes Ltda Posto Oasis 

PROCESSO JCJ. nQ 	 1523/ 82 

CE RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de f is., compareci s 16.30 horas 	do 

dia 18 do ms de 01 	 do ano de 197 8 3  

GO.040. KM.04 	 , 	nesta comarca de 

Goiania 	 , onde procedi a noti±'icaçao/despachodo 

executado , na pessoa do Sr. prop±i'etário 

proprietário 	 , o qual, de tudo 

cargo ou funç.o 

Licou ciente e 	 recebe 	 contra-fé. 

O referido e,vrdou) 

Oficia1 1 d Jusça 

CE-1-5 



11 

CERTID O 

Marcef,o Pena 
Chefe do Setcr dProressos 

1 4  J. O.].  

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concusos 	 *Q 
MM, Juiz Presd.s. 

Aos 	 d 	Y  
Diretor de Socrarja

CONLUSdT7 
Marc'1!o Pena 

cjiiefi do Sct.or 

Proceda se à execuçào, 	'das as 

formH:des legais, d9 cS c-_- 	4 

GoÊinGde 	( de  

Juiz do Trabalho 

laf!'n 	r!e 	r'ecL 99h 
Juiz do Trzbalho - SubstItuõ 

:d 
	

;_' . p 	se.& 

10 

RrE5SA 

dos pre8' 

. .11........ 
- 

Corrcj 
T ectuco JUdlCikjø 



- x- x - 

Cr$  ---------.-*-4 	.-'7_ 

Setor 'Al cul os 

CÂLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 / 	- PROC. n9 :La.JCJ_a23/2 

CONDENAÇÃO LrQUIDA - 

SALÁRI O  

AVISO PRVW_ 

NDEN ZAÇO  

1  

1 SALÁRIO_____________ 

FR IAS  

FERIAS  

HORAS EXTRAS 

s IrB-To'rAL 

IUROS - 61 7 AU ANO__________________ 

COR. 1ONEI 'ÁR [A  

F.G.T.S. 

JUROS E COR. i'IONIETÃRIA DO F.G.T.S. 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$______ 

Cr$  

Cr$ 

Cr$ 

C r $ 

Cr $ 

Cr$  

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$_________ 

C r $ 

Cr$  

Cr  

Cr$  

Cr$ 

Cr $ 

Cr$  

 -x - x - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO________ 	 Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS_________ 	 C r $ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	

Cr$ 	933,CY 
- x- x - 

,- 
E MOL UME NTOS 
	

Cr$ 

Cr$ 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 

,..- 	 .-.r 
EM/, 	. Visto: 



C O N C L ti 5 A O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em 	l9. 

DIRETOSECRETARIA 
o Cirilo Co'-ra 
Técnico Judc, 

.10 
Vistos, etc, 

l)Homotogo os c1cuios para os fins de direito, 

Y/zz '-- fixando o valor da execuçao em Cr iI r' 1 c9c-' 

sem prejuízo de futura atuahzaço; 

Expeça-se mandado de ctaço, penhora e 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do exe 

qaente; 

Àps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

3 2  do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra.. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA Id JCJ DE GOIÂNIA 

e 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n o s t a 
remessa do man?ad. ao S DMJ. 

Goi-

Diretor de Secr a a 

rd 

fiz a 

JUNTADA 
Nesta data, 	o4júntada aos 

da 

Drotor da Secreta 
JTO3 -C" 

Marceilo Pena 
o So r dc ProcsZo! 

i' J.C.J. - GoiâfliS-GO- 

k 1 



À 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 	

Proc. n9 JCJ- 1.23/82 
Mandado n9- 	70/83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

dej( na forma abaixo: 
s ao 

7 	O Doutor Ilaton Teixeira Azevedo kilhO. 	, Juiz Presidente 
da 	nta de Conciliaço e Julgamento de G1injs. G0, 

an 	o Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: Uniio Federal, 
em cumprimento, cite Thomas Quxitino Silva Barros. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 4.765,00 	(Quao Mil Setecentos e 
Sessenta e Cinco Cruzeiros. 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correçio monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

XXX , e cujo inteiro teor o seguinte: Custas pelo reclamante no iin 
decisao 	 - 
porte de cr$ 3. 93(Emolumentos de Execuço cr$ $32,00). 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QIJERA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	
José Cirilo 
T4cnlcoJudjQjárlo 	

, Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrev, aos 	dias do ms de 	 de 19 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Av. da Igualdade Qd. 99 Lt. 2 S. Garavelo. 

« 

MA- 1. 2 



- 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di - 

rigi a rua/av.  

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou funço 

por todo o contedo do referido mandado- a  do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-fe. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19. 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

6000.4 



CALCÚLOS 

1 
DE 	LIQUIDAÇÃ. 

1 	1.523 	82 
ATC n(2 	/_ - PROC. n9a.JCJ  

CONDENAÇÃO LIQUIDA - . 	 Cr$  

SALÁRI)  Cr$______________ 

AVISO PRV[O Cr - 

[N1)RN I ZAÇ() Cr$______________ 

1 	Y SALR O) Cr$ 

1 V 	SALÁRIO Cr$______________ 

FRTAS  Cr$______________ 

FÉRIAS Cr$_____________ 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

s-rorAL Cr _________ 

•IUROS - 	 Z AO ANO Cr$  

CO1. 	MONELÁRIA C$ 

F.G.T.S. 

IflROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S.____________________________________  

Cr$ 

Cr$________________ 

Cr $______________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQIJENTE 

 - 

	

-- 

Cr$__________ 

x-x 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO Cr$______________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS  Cr$______________ 

3.933,00 
TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS Cr$ 

-x-x- 

00 
EMOLUNTOS 

Cr$  

- x - x - 

TOTAL DEVÏDO PELO EXECUTADO 	 Cr$ 	
4.765900 

EM0J7 02, 83 Visto:______  
Chefe do Setor 	 Elaborador dos Caleulos 
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J. Ioro o exocixbado do pa3;allto 

61 as cua ta. Arj'ivs.ï-3s 

 

C€ JIJLCAMLfl 

&cazaga Ferretra 

OZ3 aixb os , 
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• SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

I)IV[SO DE PROTEÇ:O DO TRABALhO 

ATESIADO DE SITUAÇAO ECOÍOMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob 	o 	n. ° 	 - 	 i. (-i/ 	, e para rins de 	obtenção da 	assistência 	judiciária, 	junto 	A 

stiça 	do Trabalho, 	atesto, 	com 	base 	no que 	dispõe o 	parágrafo 	2., 	do 	artigo 	14, 	da 

Lei n. 0  5.584, de 26 de Junho de 1970, 	que 

residente 	n 

11.0 
, na cidade de ------------ , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social 0 -- 	 - 

- 	 Serie a 	vista 	das 	anotações 

contidas na mencionada OTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

ioiari.. 1. de 	...... de 193.  

Chefe da Sec de Inspeção do Trabalho 

flPLF70 

(Jbeio da Seç.0 de Ioopeço do TraWhe  
Mstt. 2.36t - CLF. 	7Ç3 

• 	sto 

Diretor cia Divisão de Proteção ao Trabalho 



O presente atetado foi concedido de acordo com as 

dec1araçes contidas no Processo DT N 1.760/83 e 

as anotaçee na CPPS do requerente de conformidade 

com o § 29 do art. 14 da Lei 5.5 °  '70. 
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ROOER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horiz3nfe - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou / 

de 

Diretor de Secretaria 
Mart?Ud Pena 

	

C1af a do 5t0r 	FroeSSO 

.j.ci. 

O ONC LU sÃo 

Nresta data, faço conclusos os presentes 

autoB ao 	fM. jiÀ 	Presderite. 

Data slÀpra. 

retor de Secretaria 

jc• ,7 

Arquive-Se, dando-se baixa via Distribui-

çao 

Data supra. 

_- -

Juiz 	P r e s i d e n t e 

	

)2lotc'n Leici 	ç  

Juiz de Trabalho - uoattutQ 

CE-1---2 



J U N T A D A 
Nesta data, faço, juntada, aos presentes 	autos 

de 
Aos 	/2' 	de 	..........................de 198/__Í 

aoZ Francisco 
£zecUtante O 
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PODER JUDfCIÁRIO iTr. BE gOCUiAÇAO 	JULE 9  
ÇY USTIÇA DO 	TRABAt1c4 

ÇF1 fl ÍF fRIBUNAL REGIONAL Dc\ 
3a 	REGIAO 

i e ABR 	3 Prc 	no jcj

- - 

Maiiado 	no- 

MANDADO DE EITAÇÃO, PENHP 4LIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

na forma abaixo: 
 

deciso 
O Doutor ___i:IOfl Texe:Lra zeve lo 2  uibO 	, Juiz Presidente 

da I Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Ci11L 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Tjnjao FedeJ. 

em cumprimento, cite T?io'o .U1tinO 	iVE 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$4,755,CÇ 	 (tntro ii ue cen-t;oo 

;CSit EClu10 flZEiJíOS ), 
correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor 	o seguinte: Cusino nolo rêCi.:.n::e no 
decisao 
ore de Ç: L 93 QLno1ne -  os s 	cucaoc;r 	32,c') 

±íçLLL_ 
V . 	f 	; O 

-o 	i--.r - 
a  

mOfO ~-j 3 
V. Prazo  

Cr  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda a 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dvída. 

O QIJE CUNRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	 JoséCirilO CO'1a 
_-. 	_en1cpJudi-rio 	#iretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrev/, aosdias do ms de de 19 

JUIZ DO TRABALHO 

4. 	 - 	 - 	 - Endereço do executado: d. 	
. 
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CERTIDÃO 

C e r t i f i c o e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi a rua/av. 	 ______ 

sendo ar, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr._ 

-W , cargo ou funç.o 

por todo o contefldo do referido rnandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

d9t3. onte 	 e l Belo 



PODER JUDICIÁRIO 
JtJSTIÇA DO TRABALHO 

lJunta de Conci j iaço e Julgamento deGoi.nia 

Reclamante: União Federal. 

RecLmado : Thom.s Quintino da Silva Barros. 

Processo JCJ n9 	J.523-/_82 

C E RT 1 DO 

R 
Certifico para o conhecimento do LI. Juiz Presidente 

ciuw, deixei de proceder a penhora, em virtude de ter encontrado somen 

te bens impenhoravis por Lei. 

.Aabe o exposto, faço a devoluçao do R. mandado sem o 

devido cumprimento, aguardando novas deteruiinaç6es. 

Eoinia—Go., 14 de abril de 1.983. 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concIUO8 08 preSifltI8 autoS sê 

,1M. Juiz Prosh»rto. 
ii 

Aos 	de 1) -' 

Diretor de Secretar1 . 	 - 

CONCLUSOS 
Zilanoel Francisco Martins 

Executante C 

G. 

	

JUiZ DO TRABALHO 	
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